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 Duração da prova: 90 minutos 

 

Objeto de avaliação 

  

A prova tem por referência os seguintes documentos curriculares:  

 

- Programa Nacional de Educação Física - 10º - Cursos Científico-Humanísticos;  

- Planificações dos Conteúdos Programáticos – 10.º ano de escolaridade da disciplina de Educação Física, aprovados 

para o Agrupamento de Escolas n.º 1 de Gondomar realizados com base nas Aprendizagens Essenciais, em conjunto 

com o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

 

A prova escrita tem um peso de 30% na classificação final e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação 

numa prova de duração limitada. 

 

Material autorizado 

 

Como material de escrita, apenas é permitido o uso de caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta. 

Não é permitido o uso de lápis e de corretor. 

As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo oficial). 

 

Características e estrutura da prova 

 

Grupo A 

20 Questões de resposta Verdadeiro ou Falso  

(2 pontos cada questão) – Total: 40 pontos  

 

Grupo B 

14 Questões de resposta curta, simples ou sintética que só admitem uma forma possível 

(5 pontos cada questão) – Total: 70 pontos  
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Grupo C 

3 Questões de resposta de desenvolvimento 

(30 pontos cada questão) – Total: 90 pontos  

 

As questões constantes dos grupos A, B e C incidem sobre conhecimentos relativos: 

- Aos desportos coletivos (jogos desportivos coletivos de invasão de espaço e de espaço dividido), designadamente ao 

nível regulamentar (regras básicas) e técnico-tático (fases, princípios, regras de gestão e modo de execução das 

principais ações de jogo); 

- Aos desportos individuais (atletismo e ginástica), designadamente ao nível regulamentar (regras básicas) e técnico 

(fases e modo de execução dos saltos, corridas e lançamentos e modo de execução dos elementos gímnicos, saltos e 

acrobacias elementares); 

- Aos desportos de raquetes (badminton), designadamente ao nível regulamentar (regras básicas) e técnico (pegas, 

batimentos, deslocamentos/movimentação em campo e tática básica do jogo de singulares e de pares) 

 

Critérios Gerais de Correção  

O aluno deverá expressar-se de forma correta e legível, utilizando terminologia adequada. 

As respostas deverão estar devidamente identificadas, de acordo com a numeração e grupo atribuídos no enunciado. 

Serão anuladas as respostas que não respeitem o teor da questão. 

Não serão cotadas as ausências de resposta ou resposta ilegível. 

Nas respostas incompletas a cotação atribuída será de acordo com a percentagem dos elementos corretamente 

referidos. 

Nos grupos A e B o critério será a correção ou incorreção da resposta 

No Grupo C o critério será a clareza e objetividade da resposta e a profundidade da aplicação dos conhecimentos. 

 

FIM 


